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Em cumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento
lnterno da Câmara Municipar de pitanga, cabe à Comissão de constituição e Justiça
emitir parecer sobre a reguraridade do projeto quanto aos aspectos constituciona is,
legais e de tecnica legislativa.

A proposição apresentada tem por objetivo corrigir a acidez do soro,
através do uso de carcário nas propriedades rurais de agricurtores e pecuaristas
fa m ilia res.

coMtssÃo DE CONST|TUtçÃo E JUSTTçA
PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN9 1L/2O22

ANÁLISE E VOTO

Em análise do projeto verifica-se que inexiste inconstitucion alidade ou
ilegalidade na matéria.

Sala das Comissões, 1g de ma de 022.

Vereado Elis uk

ato

euanto a técnicâ legislativa, existem erros de digitação e formatação, que
podem ser corrigidos posteriormente, quando da elaboração do autógrafo.

Desta .forma, entendo que a proposição se reveste de boa forma
constitucional e legal, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

C ;;s [4unicipal de Pitangâ
i. i:partã li.intO c:\ qdministraçãO

l ',:. ' r.:i

4.8 o t Q.Q-t
qàs09 noras

Se

Ruà Visconde de Guôràpuava, 311
Centro Adminrstratrvo 2g de Janeiro
www.pitanga.pr,leg.br

REI.ATÓRIO

Trata-se do projeto de Lei Ordinária np 1,L/2022, de iniciatjva do Chefe
do Poder Executivo, que vísa instituir o programa de Correção do Solo.

O projeto veio acompanhado de justificativa do autor (fl. 5) e de cópia do
projeto (fls. 6-16).

Consta informação jurídica da procuradoria destâ casa (fls. 17-1g).

minutcs.


